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SUS~~N~ÃO ~E LIMINAR OU'ANTECIf:'AÇÃO DE TUTELA N. OO~8625-9~.2?12.4.01.0000/~~ Y

, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE /
REQUERENTE INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO' AMBIENTE E DOS 'RECURSOS

" ) NATURAIS RENOVAVEIS' - IBAMA
PROCURAD,OR ADRIANA MAIA VENTURINI
REQUERIDO ,I JUIZO FEDERAL DA 2A VARA - MT
AUTOR ' MINISTERIO PUBLICO FEDERÁL
PROCURADOR FELlCIO PONTES JUNIOR

, ,

DECISÃO

" J ~_ \

1. à ,Instituto Brasileiro do Meio' Ambiente e dos Re'cursos Naturais Renováveis -
Ibama requer a suspensão dé liminar, de 26/03/2012, deferida pelo juízo federal da 2a Vara -""MT,

" nos, autos da Ação Civil Pública 000394~-44.20'12.4.01.3600/MT, nos seguintes termos (cf. peça
de fls. 165-188): '

','

/

J'

r,

, '

J,

\ .

" j

(.J )0" o

Entendo assistir razao aos autores. quando reputam' necessária! a
concessão de Iimina'r, em 'vista da presença de seus requisitos

~ autorizadores, para suspend~r imediatamente o licenCiamento da UHE
Teles Pi~es e de qualquer obra tendente a implementar o empreendiméritq,

,em pa-rticular as detonações; de rochas naturais das corredeiiàs' dó Salto
Sete Quedas, até o julgamento de mérito da presente ação, sob pena ,de
multa. " •

Com ef~ito, a plausibilidade, do ,direito invocado é maríife~ta,' como se "
'depreen'de da leitura da fu'ndamentação acima desellvolvida. O, princípio
da precaução (artigo 15 da Declaração do ~io de 1992, a Convenção da
Diversidade BiológiCa e Convenção sobre á Mudança do Clima), com

, efeito,' recomenda ) a paralisação' imediata' da implementação do
• " , I

empreendimento. I ,., " : ..
O periculum in mora se encontra plenamente caracterizado tendo em vista
a irreversibilidade dos impactos da obra sobre os povos indígenas e seus'
territórios. Além disso, já estao I ocorremd'o detonaçÕes, de rochas naturais

I das 'corredeiras do Salto 'Sete Quedas _(fI. 25), o que 'expõe a risco de I

destruiç~o do patrimônio(sagrado in9ígena. Por outro lado, ~é certo que a
suspensão dá 'construção 'da UHE, Teles Pires não gerará "apagão'~
energético no Brasil, até porque há diversas outras UHE em construção
(inclusive na, mesma bacia hidrográficá) e também' porque talvez seja
realmente o caso de se considerar com mais Iseriedade outras alternativas \
energéticas que acarretem menor custo ambiental, social e cultural do que
as hidrelétricas e termelétricas. ~,/'

DECIDO)
" -

(, I

'I

\ '

, I

, I

Ante o exposto, e nos termos da fundamentação desenvolvida, declaró '
inválida a Licença de Instalação nO 818/2011, porquanto' emitida em
violação'ao artigo 19, da Resolução Conama 'no237/97, aó-'artigo 231" S 3°, . o

da Constituição da República de 1988,' bem como aos artigos 6° e 7° da '
Convenção 169 da OIT, e CO~CEDO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA
PARA, IMEDIATAMENTE, SUSPENDER O LICENCIAMENTO DA UHE

.. 'TELES PIRES e, em consequência, SUSPENDER TO'DAS AS OBRAS
, TENDENTES A I,MPLEMENTÁ-LA, em especlal as detonações'de rochas)

, ,,
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PODER'JUDICIARIO' '. . ' {11.,,'
.TRIBUNAL REGIONAL FEDERA~ DA PRIMEIRA REGIÃO .'. f1S.2n r
SLiSPENSÃOr~DE L1MINARóIYANTECIPAÇÃÓ DE TUTELA N~0018625-97.2012:4.01.0000/~T/ '.. "-

naturais .que vêm ocorrendo, na região do Salto Sete Quedas; até. o
j.ulgamento de mérito da pres~nte ação. " ",
Fixo multa diária no valor de R$ 109.000,00 (c~m mil-reais) pelo eventual
descumprimento dest? decisão: ,
A fim de garantir aos ci,dadãos -seu direitõ à informação é à 'formaçãç> de'

- opinião, quanto} esta decisão, determino, à Secretaria do Juízo que
encaminhe cópia da presentê decisão à Assessoria! de Comunicação
Social para q!-,e se proceda a sua divulgação na impreflsa loéal.' ,

1 \ '. I ~, ....., J .

2. Extrai-se dos autos que o Ministério Público Federal ajuizou 'ação civil pública
.com o objetivo de obtera suspensão imediata do licenCiamento da UHE Teles Pires e de qualquer

. obra visando' o empreendimento, até que;o Congresso Nacional realize consulta livre, .prévia e:.
, ; i~fÇ>rmad~,.aos povos i~dígenas Kayabi, Ml::lnduruku ~ Api~ka, afetados p~lo empreendhnénto.,
. 't,.... . J •

, ; O fundamento é que "o empreeQdimento 'causa~á in't~rfe~ênci~ direta nos povos
indígenas e trará danos iminentes e irreversíveis para sua..qualidade'de vida "e seu, patrimônio .

. ( :.cultural, êspecialmente ,em ~efação ap alagamento da ,correçleí'rá Sete Quedas, impactos esses "
relacionad~s (1) a reprodução de PE?ixesm~gratórios, ,essenciais para a base alimentardos póvos, (
indígenas (2) bem cOmo ao aspecto sagrado dó Salto Sete Quedas" (fI. 3). " . \ " ::..." '.'

. ".í ". .;..... . '-. ... ....

, ,.:. : ',3. Sus~enta, o requerente,'" e'm 'resúmo, que existe ofen~a' à ordem 'administrativa,
consubstanciada na discriciõnariedade téCl1,icàdo licenciamento 'ambienta,'le, na invasão da esfera '
de competê'ncia dá Poder Executivo, ,asseverando que a ,decisão. atingiu 0- licenCiamento"-

.'ambiental. e/11curso /no Ibâma, "impedindo-o de exercer: o seu poder de policia :....-ou -seja, de
71 efetdar ,os procedirhentO:s de licenciamento a.mbiental, de forma a 'efetivar sua utili~~Ção como

-instrumento de'gestão ambiental, instituída pela Política Nacional do Meio Ambie'nte"; e que, na
, , condução d'o. licenciamento -ambiental, "exerce' um grau de discricion?riédade técnica, que lhe é

privativo, em virtude 'do conhecimento 'quJe'possui .sobre as condições peculiares dos diferentes
ecossistemas'a serem prese'rvaCIos" (fI. 8): ' . ' ' ~ . ,','

, ., ,.... ., - . , I I '. ,-. •

. .Na sequência, destaca que é veaado ao Poder Judiciário "il')terférir nessas opções
I,de ordem àdriiin'istrativa e' técnica inerentes' ao poder de polícia ambiental; quando exercidás,
regularmemte:. sob pen~a de invadir compE!tênçia própria do Poder Exe,cutivo'" (fI. 8); ~queas
condicionarÚes impostas para a concessão dá licença prévia, exigíveis para 'a fase de licença 'de.

\,,) . I, . . ' ~I ~, .., , • ~ . _ ••

instalação, foram satisfatoriamente cumpridas, ~avendo ma~if~staçã..o f~vorável da Funai para o _
, prosseguimento do pro,cesso de Iicendam~nto ambiental; e que o empreen,dimento'nãç> está: (,
localizado 'errderras indígenas (a m?is próxima dista 40K~), po~ isso que ~,art. 231, 9 3°, da CF - '"

-.- 'não é aplicável ao caso. :-', ,.... "'1, ,., , ,_-v-
. , { l "', t \ ~ ~ • • ,'. • _ I,

1 Sâlienta que 'as consultas às comunidades indígenas afetadas -foram regulàrmente
. I,' " -

realizadas nos termos da Convenção 169 da OIT;. que "não fora.m- obserVados núcleos,. de
/ populações ribeirinhas; pr~sença de "[erras:lndí,gehas'ou áreasOuilombolas n,aÁrea Diretam~nt~ .

Afetada, e tampouco na Area de Influência Direta do empreendimento" (fI. 13); que o Salto de :
Sete Oueda,s não está in,seridó em terras indíg:enás que sofrerão apenas irt;lpactos indiretos; eqLie ,

. n~o é da/comp~têrlC::ia do Congresso Nacional a oitiva,das comunidades' indígenas, ainda que o',
empreel)dimento' estivesse inserido em terras indígenas; _que,não,obstante não:ser aplicável o art.
231,9 3°, da CF, as 'consultas às comunidades indígenps exigidas na Conven~o'169 da OIT r
for?m realizadas; e que,' diferel)temente ,d~ que ma.nife~tou o Mini~~ério Público Fedefal~ não
houve nenhuma omissão do' Ibama, já que, nos limites da sua competêilcia 'técnica; respondeu

'. aos. questio'nanlentds feitos :pelas comunidade's indígenas, para as, quais foram disponibilizadas
tôdas as informações necessárias para 'a compreensão do -empreençlimento. ,:,

" , r. • ." ~ i -:.... , -... ••. . ( •

'. Defende a legalidade da-licença de instalação, afirmando que o juízo deferiu pediélo r

_-,.diverso 'do quanto' postuladó, porquanto", Eúnbora o autor tenha'postulado ape,nása 'suspensão :do
_, procedimento. de 'Jicenciamento, a ,deci~ão, determinou' a anuJação da LI '8Ú3/2o.1,1,; que - o
" fundamento 'dã decisão não se coaduna com a manifestação do Ibama, órgão competente para

atestar o 'cumprimento OÚ não'. de co'ndicionantes ~ecessárias, à' expe~ição da Licen~,de.
", :.' i I .

"
•••.- I t

, '

, ,,-- . .-
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PODER'JUDICIÁRIO' ,
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO " . f1s.3f7.

" ,SUSPENSÃO DE L1MfNAR/OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ,N, 0018625-9.7.2012.4.01.0000/MT

Instalação; e que. a Lic~nça de Instalação somente foi expedida após a anuência expressa da
Funai.' ., ,{ - '-

, .. ReleVa ós' prejuízos ambientais decorrentes da' suspensão ao empreendimento,
"uma vez que, se estârá obstàndo ao IBAMA de exigir a execução dos programas e projetos
ambientais' de mitigação 'dos impactos ambientais previstos para essa (ase, deixando o' me'io
ambiente desprotegido em face das ações' de instalação"que já 'foram realizadas" '(fI. 38); que,
entre os danos com a paralisação do empreendimento, estão a interrupção do tratamento nos"
processos de ravinamento ~ erosão nos lOcais ainda não drenados (1), a degradação das áreas

'cuja supressão vegetal se, encontra em andamento e acúmulo de galhadas e serapilheira, com
alt~ risco de incêndio em época de estiagem (2), ,e acúmulo de águas estagnadas, com' risco de
proliferação vetores de doenças endêmicas, tais comQ dengue,' malária, febre amarela, e
leishmaniose (3)., \,..' . \',' '

" - I.'" . - .• I

, Por derradeiro, destaca ,o prejuízo econômico' ao planejamento estratégico do setor
~nergético do.'p'aís e.o suprime~to de energia. para atendimento das demandas nacionais em um
futuro próximo;- ... ' "' "" " .,:,,'

" • • - 1 •••.••. ,

/ ~ " 4. Tratandó-~e de ,via excepcional de revisão temporária do ato judicial, ~eü
. enfoque se restringe ao exame da poten~ial!daqé'danosa do provimento jurisdicional, a fini de se
"evitar grave' lesão à'ordem, à saúde, à~eg,urançae à economia públicas" (arts. 4° da Lei 8.437,
d~'30106/1992,\ e .15 da Lei 12.016"de 07108/2009), 'hão cabendo, portanto, em regra, o exame
aprofundado e exauriente das questões de, mérito envqlvidas no 'p~ocesso principal, relativamente

r,' ao 'acerto ou desa'certo jurídico d~\.decisã~, na perspectiva da ordem judicial; matéria que deve ser
. tratada nas: vias recursais ordinárias, ainda que se admita, para aferição da razoabilidade, do

deferimento oú" do' indeferimento do pedido," um juízo mínimo a respeito da questão jurídica
deduzidàna"ação principaV que'induvidosament~.responde presença no 'caso. . :' -.'

. ., A susp'ensão de segurànça; expressão aqui utilizada'em'sentido genérico, em faée
da execução de' liminar ou de sentença, não constitui, portanto, o julgamento de mérito, ná
perspectiva do acerto' ou desàcerto da decisão ou da sentença, er:nface do ordenamento jurídico,
senão uma via excepcional de revisão temporária, no plano da produção de efeitos (eficácia) do
ato judicial. S"eu enfoque ~e restringe (ao exame da potencialidàdé danosa dà, provime'nto
JWlsdicional, a fim .de se "evitar gra,ve . lesão à ordem, à ,saúde', à segurança ,e a economiâ
'públicas".(CL arts. 4° da Lei 8.437, de,30106/1,992, e 1.5da Lei 12.016/2009.), I .

I \ • • '. '",

, ." . " 5 ..S,egundo entendeú o juízo', a dqença de Instalação IJ.. 818/201'1 foi emitida sem o
atendimento,das recomendações.formuladàs no Ofício 521/2010/PRES-FUNAI-MJ, ,quais sejam,

; falta de consulta pr.évia,' Ihí.e e informada e a ausência de cuidado em relação ao Salto Sete
Quedas (considerado local sagrado para ,OS povos indígenas afetados). Nesse saldo, reputando .
não cumpridas as condições espeCíficas de válidade da Lic~nça Prévia- 386/2010, concluiu pela'
invalidade da. Licença de Instalação 818/2011 e,' mais,' pela inobservância Ido art. 231. da
Constituição ..e,a Convenção qa Organização Int~rnacional do Trab91ho (OIT), afirmando que ~'As .
'diversas reur)iõ~s noticiadas nos [,..] autos somente objetivaram infprmar,aos povos indígenas as
graves repercUssões que acarretará a decisão já tomada, pelo Governo brasileiro e pelo"
empreéndedo~, de instala.r a UHE 1;éles Piret' (fI. 178 - grifos no original). Nos ex~tos, ~ermos da

. decisão: , .' _, ~ '\ ,

...os documentos firmados pela FUNAI (ofí~io n. 521/20.10./PRES:FUNAI-
MJ e Informação Técnica' n. 470./COLlC/CGGAM/11, fls. 116/120. e

, 129/169), demonstram o descumprimento de várias das condicionantes de .
, I validade da Licença Prévia n. 386/20.10. e da Licença de Instalação n.

J 818/20.11' e, portanto, indicam a necéssidade de suspensão do
licenciamento ambiental da UHE Teles Pires,

'". " ' I

.. '~
". I

I.STF - SS 846 - AgR/DF,Relator Ministro Sepúlveda Pertence (DJ 29/05/1996), e SS 1'.272 - AgR, Relator Ministro
Carlosyelloso (DJ.18/05/2001). " -. ',' . '
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 'f1sAI7 ' \:;
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Essa Conclusão não é afastada pelas informações-trazidas a .este Juízo
l pela Companhia Hidrelétrica Teles Pires 8..4:, pois o 'plano, Básico,

Ambiental Indígena (PBAI, fi>. 871/1030), 'constam .inúmeras 'referências"
.aos povos 'indígenas afetados, mas não se encontra NENHUMA .linha, que
demonstre ter havido tentativas idôneas de promover, adequadamente, a

. consu{ta pré.via, livre e informada. També'!1 ,não se éncontrà NE.NftUMA
referêncja ao: S,alto Sefe. Quedas como local sagrado para os. povos
indígenas. Muito pelo contrário: da leitura do' PBAI.se p~rcebe .que o
empree,nde.dor apresenta aos índios (e aos orgãospúblicos envolvidos) .

. -'uma de.cisão já tomada, de, cujo processo decisório não. participaram ,e em'
'.relação. à qual nada há a fazer' a não ser lamentar a perda de. suà

'.l identidade. cultural e'de seu local de culto. (fI. 172) _. ,-
! • r \ '-:... ." ~ .I I: '. ~---

Erl} relação ao espeque principal para' o deferimen~o da liminar - consúha prévia;
livre e ,inf9rmada -, da notícia \ veiculada 01/03/2012, no' site da AssociaçãÇ) Brasileira de

. Antropologja, !3xtrai-se que ainda não'há regulamentaçao (ainda em fase',de,debates e e/aporação'
, de propostas),para o mecanismÇl de co~sulta p'revista na Convenção 169-0IT. '.

" • .••. :" J •

, . D~staca 'a 'decisão, em relação á consulta e.à participação 'dos povos irídígenas'~
. tomando 'por base a int.erpretaçao da Corte Interamericana 'de Direitos Humanos.-:....;que:;; '.

1" .r '•. ' '. " , '. " ". "\ .í
, .~ 'Tratá-se Ide instrumento '-fundamental. para a implementaçao, dê urna

Administração dialógica,"que reconh~ce as virtudes do flprofundámehto dá
democracia com 'a" consequente "participação ativa' dos 'diversos setores. ' ,-

, sociais envôlvidos como órgãos de consultá permanente". É 'importante
salientar ,que o elemento nuclear dessa consulta reside na' buséà pelo'
consentimentó dos po'vos indígenas afetados, e.por consentimento deve-

I .~. •••. ..i'

se entender tanto o poder de'.concordar como ,o. de discordar. do: ,
• J emprefmdirnento proposto: De aco(dô com' LETíCIA BORGES DA SIL VA, .'

"Trata-se ~eum,.direito 'coletivo, pois a cç>munidade como um, todo deve "
aceitar ou nao, às propõstas políticas ou econô"micas tra.vadas .com ela,
respeitanao-se assim sua forma' tradicional na tomada,ge decisão.. .'" 'J. . .
(...) . . ..' . ",,'

Entendo\que as\rel!n'iões que 'ocórreram entffJ o émpreendedote'os'povos , _
indígenas 'afetados não configuram a c0l7sultaa que' aludem os textosi.-,' . ,""

('constitucional ~e. convencional acima '-referidos, .pois' ,8 .Constituição. da' .. '
, Repúbiica de' 1988 determina que se -tratá de 'competência ej<clus;vá- do
. Congresso Naciona/.-e, com6 tal, indelegável. (fls.,'175-176) /' J' '. • '-. ~...,

, ',' I, • (', ""

, , ." Dá-se que, enquanto não estabelecidos os procedimento de cOnsulta (ou seja, a
regu~~mei,tà'çã~_daCon~ençao ~~9-0IT) pel~s órgã~s competentes, à~igura-se(P.remat~r~ ~firmar- .
se que as reunloes .reallzadas nao atenderam ao 'que esta estabelecido, quanto ao direito de os
povos indígenas serem cánsultados antecipadamente sobre tóda e qualquer decisão que os
Estados nacionais pretendam ~tomár, .adminístrativa ou legislativa, que Tmpactém' sobre seus
.territórios, coridições,e modos e vida,.quer se cuide de uma'comunidade local, quer se' trate de um
. conjunto 'de pqvos: Tratando-se de u,m,instrumento de diálogo entre as'partes interessadas, o que
) se vê'e que foram realizadas várias audiência públicas, com' a par:ticipaçao das' comunidades '. /
il)dígenas, em que foram discutidos e esclarecidos os questionamento~ apres,entados.- E/ll
. princípio, é o que basta. ' - '.' ( .

~ . ,

.. Consigna. o lhama; outrossi/'D, que n~ste Tribunal, em recente julgamento da
Apelação Cível 2006.3,9.03.000711-8, 'que analisou o caso da UHE, de ,Belo .Monte, a Quinta

~ Turma entendeu, que a Consti!uição Federal li.:.. não conferiu ao Congresso.Nacional a átribuição . ,
de ouvir, por 'seus representantes, as comunidades; afetadas ..." e que li ••• a.' ,consulta 'ás

, comunidades tribais :pode e deve ser realizada por inter"médio da FundaÇãq Nacional do' índio "
, (FUN~I) ...". No mesmo passo, entendeu.que, naquele caso, não _houve ofensa à Co~vEm'ção 169

-..;.. .

'/ ...•...

'/

. ,
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.- 011::, já que ficou ~emonstrada a realização li:... de cànsultas às comunidades locais" não só "'
indígenas; como.tambéni de ribeirinbos~,2: \ r _ ': ,,..

-.-f I .. , . '. .. • ( .{I , '

< É relevante ,destacar, segundó consta dos autos, que o .projeto do empreendimento'
d.a UHE de Teles PireS. além de não contemplar. aproveitamento de recursos ncÚúrais em terras ,
indígenas, nelas também não está inserido. A área de influência direta do empreendimento dista,' I

40 km das terràs. indígenas. Confira-se o que afirma o Ibama ; .

, .. \ ... o âpro'veitam~n;ó hidr~elétrico não será-'em terra's indigenas. 'Est~s
terras sofrerão impactos indiretos, mas não estão localizadas na' área
dire~amente afetada ~ A~A pelo empreendimento. 'É'dizer: nenhuma
.estrutura de engenharia como a barragem, os canteiros de obras, as
'estradas de acesse e áreas de bota-fora I está localizada ém terras
, 'indígenas. 'Áliás, como já foi informado,. á t'errà indígena mais próximà j

I' I I. • ~ _ ,I

ao empreendiménto fica a 40 km' de distâncià da barragem. Também
não haverá alagamento de nenhuma parte'-destas terras. (fI. 13 - grifos
-no.original.)

./ : • ,. .1 /'

. O Ibama, órgãq ç.ompetente p,ara la" conces~ã.ó dà licénça 'ambientai - 'at~
administrativo discricionário, quanto à análise, e critérios' técnicos adotados; que goza '-de ~>

presu(lção de legitimIdade :...-afi~mçé!que' as condicion~ntés Impostas na' Ijcença prévia exigíveis'
pãra a, fàse 'de liée.nça de instalação foram satisfàtoriarnente cumpridas, obtendo, inclusive;
manifestação Javàrável da Funai' pára' o p'rosseguimento do processo: de licenciamento ambiental.
Nãb existe nenhuma demonstração inequívoca' d'ê que)sso não ocorra!' -, -

. , 1,/,.__ ~ .

/ .. '"-. :,. , Não ~ atribuIção ao Poder Judiciário, nem do"Ministér!o Público Federal, exami[lar !
.as condições técnicas e emitir ou negar licençá ambierital de instalação de uma hidrelétrica. Cómo J

já se tem afirmadq e'm ,seguidas oportunidades, 'a~ingerência da atividaq~ jurisdicional sobre
atribuições: da Administração Pública, fazendo opções e impondo alterações na ,condução do
planejámento da, s'ua .atüaçãõ, deve -ser feita com critério e prudência e deve estar c~ICada em
dados objetivos, fáticos e técnicos que ajustifiqule, o que', IJahipótese, não parece ocorrer~ :
• ~ V" \. ~ '. _' \ ' ~ , '.. I J ~ .' ••

, /, _ No que se' refere' à projeção. 90S prejuízos 'advindos da decisão, correspon,dência'
,enCaminhad~ à', Companhia Hidrelétrica Teles Pires'" de 28/03/2012, do Cons,?rcio, Construtor
Telrs Pire~,relata'os seguinte;..--s,impactosneg~tivós para o Empreendimento: " " ~- .•-...:' . I
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,-'

(

( ) '. -- ). .' , ,
• ••• ",' J

, 'i -Impactos Técnicos e Ambientais " ,J , ! '

A suspehsao da Licença C/e Instalaç~o n. '8 t8/20 ft trará sériàs impa'ctos '/
técnicos e ambientais ao empreendimento, dey,idó à consequente dispftnsa .
da mão' de obra i/ desmobilização de' equipamentos,' dentre os quais,-
destacamos pela sJa gravidade:' c '

, . (", ' .

a) A interrupção dos trata'mentos nos procéssos de ravínamento e erosão
nós' locais.' ainda não drenados: Estes' processos resultam 'do
. ápri~ionarT"-entode água càrreadé! ele fmxurr~~as pro,venientes das chuvas,

, .' • 'I e se agravam neste período' do anQ face à pluviometria. O' referido '
carreamento de sedimentos provenientes destes processos, erosivos' afeta " .'
substancialmente às grotas,. cursos d'água e, consequentemerytf?, -o rio'

, Teles Pires e seus afluentes: I resultando no -aumento da turbideze
. .sedimentos ,nas águas de,st~s mananciais, ') " .

b) Em função da interrup~ãc:. das ativid~des de supressão, vegetal, deixarão ..
, 'de ser tomadas. as medidas adequadas de acabamento, resultando em
. 'procêsso de queda de árvores e no desnudamento do solo fjm locais não '.'-, !

• , , - I • , \

~ ' previstos, com as seguintes consequencias: (i) degra~ação das áreas cuja
.'""';. "...' , •• I •• !

I,
________ .__ '_.1__ . . J _,' • ( .. ,

1 2 AC 0000709-88,2006.4.01.~909(2006,39,03,000711-8), relator par,a acórdão desembargador ,Fagundes de Deus, e~'
DJFlde23/l1/2011. , ,,' ,
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supressão vegetal se encontra em andamento; e (ii) acú';"ulo de, galhadas I

e serrapilheira, com alto risco de incêndio em época de estiagem. '
" ~. .~ -.

'c) em decorrência da paralisação' das. atividades de 'drenagem e'
esgotamento d'água das áreas já escavadas, ocorrerá acúmulo. de águas
estagnadas, com grande risco de prdliferpçao de 'vetores éJe,doençã's
endêm/c~s, tais como a deng,ue, malária; fere amarela e leishmaniose.

• .' ..•••••.. 1.1" I •

'd) Como 'lesultado da paralisa'ção' do, empreendimento, grandes
transtornos ocorrerão às obras de infraestrutura já iniciadas, (ais como
alojamentos par..a os integrantes e contratados,' refeitório, .área., de lazer,
ambulatório médico, 'estação 'de tratamf?nto de efluentes,' Central de
G~renciamento de Résíduos e demais instalaçoes de apoio., Afetará
também as obras de 'saneamento já iniciadas' para o acampamento. e "
canteiro de' obras, como também as obras de drenagem:'de águas p'luviais.

-' e) paralisação da súspensão dos trabalhos de instalação de postes e
, lançamento' de cabos na área, do empreendimento compromete/á' o' ,
fornecimento de energia elétrica pela concessionár.ia CEMA T, e eXigirá a\,'

, utilização" por mais' tempo, de geradon;s' movidos,'a diesel,. 'com a
consequente ,e inevitável poluição do 'meio ambiente 'e do àumento dõs " i

,. gases ae efeito estufá . /' . '
. ..,' ,

j,-,' li-IMPACTO NO CRONOGRAMA
Em 'qualqúer hipótês~;' a paralisação das atividades' em curso. no
Empreendimento gerara, atraso 'no Cronograma Geral de Execução do
Einpreendimento é cpnsequente a{ras~ ,?a entrada em operaçãócom~rci?11
das Unidades Funcionáis. Importante 'notar que'o impactono Cronograma' \.
d,esta.paralisação não é linear; 'uma vez que dependerá dos retrabalhos
nec'essários,' do tempo necessário para retom,ada e das consequencias no
planej~mento dos se0{iços no ':70mento aa retomáda. '. ;', , ,)

,/,' 11I~ IMPACTOS SOCIAIS (',. '. .
lÁ pa,rálisação' do Empreendirnento .@igirá' a de'missão imediata de' ,

, ,aproximáéJamente 2000 funcionários '.aloca dos às obras de impla'ntação e'
trará co,?sequências diretas' sobre a rerda dé'suàs famílias, bem comO' 8,'

perda. de' recursos para a e'conomia local, inclúsive a perda de
.' 'recolhimento ',do ISSQ"./,: para os ~municípios .de" Paranaíta/MT e

'Jacareanga/PA. .Ressaltf3mos ,qu~ dq. total de 'de'missqes a' sf3re'm
-realizadas, aproximadamente, 800 .colaboradores" são oriundos dos" \

, ;município"s da região, como Paranaíta-MT, Alta Florsta-Mr,e Carlinda.,.MT, .
, o que acarretará grande impacto sodal na referida!? cidades. I, ' ' ,

I . ) ,

Adicionalmente, a inevitável su.spensão de' .contratos de terceiros;',
contratados,' que, hoje tptalizam 1.02 empresas, ocasionará também a )
desmobilização de seus recursos (aproxima,damente 390 funcjonários e,50
equipamentos)." )' ' .

'I' , ' , ,. 'I

Também.haverá significativ~ impacto na atividade econô"!ica, das cidades, '\.
da região (comérCio e prestação de serviços), com redução 'de' empregos
indiretos, befT)como redução dos investimentos de empresários da região. ~
IV '-IMPACTOS ECONÔMICOS ~'
Os custos estimados pelo Consórcio Construtor em função da paralisação
dos serviços são os seguintfJs: . .

.' - custo para d~smobiliza~ão da m,ãó de obra oper~cionat:. R$ 7.000.000,00;
0,';" custo para,remobilização 'da mao de obra 9peraciónal: R$ 2.500.000,00;

- custo para desmobilizqção/remobilização .de eqúipamentos:' R$
10.200.000,oà, e/ou custo diário de R$ 500.000/)0, referente aos dias que,
os equipamentos perm?necerei71 no cantf?iro; , '-

, -' .
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Desembargador Federal OLlNDO MENEZES -

Presidente . r .•
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Custo de permanência da estrutura de gerenciamento, apoio e
manutenção de cante~o: ~%:500.qOO,00 pordi~; ~ .
- Estimativa de redução da atividade econômica rias cidades da região: R$ ,
4.000.000,00 por mês. ' . ~

, (. .
As referidas estimativas de custos não consideram os efeitos da nova,
programaçao do Empreendimento, o que pode representar ~aumento
. expressivo do custo global.

11 , .

. 6. Os graves prejuízos que a decisão ocasiona, somados aos pontos aqui
levantados rel,ativos ao' mérito da ação pri"1cipal, evidenciam a 'necessidade de suspensão da
decisão, 'ém face da sua aptidão de atentar 'contra a ordem e a économia. 'públicas, máxime por'
retarqar as m~did~s tengentes à ampli?ção do parque energético do ''Paí~,' previsto no Plano de '
Aceleração de Crescimento (PAC 2), empreendimentos energéticos competitivos,l renováveis e de

'baixá emissão de carbono, que movimentam bilhões de reais e representam milhares de
,empre'gos diretos e indiréto's. ' " ,I

(

, Em face do exposto, defiro' o pedido ~e suspendo a eficác'ia da decisão proferidq,
'- ,nos autos da Ação Civil Pública 3947-44.2012.4.01.3600, 'pelo juízo federal da 2a Vara - MT.

, Comunique~se, com urgência, ao juízo requerido, encaminhando-lhe cópia désta' decisão.' Sem
~ .. recurso, arquivem-se os al;ltos. Intimem-se. "

Brasília; 9de' abril! de 201'2.'
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